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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Este documento visa estabelecer as condições específicas do Chamamento Público 
para o CREDENCIAMENTO de instituição financeira pública ou privada, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e outras indenizações, 
bem como a concessão de crédito mediante consignação em folha de pagamento aos 
empregados, administradores, conselheiros, estagiários e assessores e outros da 
Companhia de Tecnologia e Desenvolvimento S.A. – CTD, doravante denominados 
beneficiários. 
 
Este documento é parte integrante do Edital de Chamamento Público 002/2023, 
Processo Administrativo 009/2023. 
 
1.  DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
1.1 O processamento e julgamento da documentação das instituições financeiras 
interessadas no CREDENCIAMENTO serão realizados em sessões internas da 
Comissão Especial de Credenciamento, designada para este fim, através da 
Resolução 043/2023. 
 
1.1.1 A instituição interessada que atender a todas as exigências do Edital de 
Chamamento Público nº 002/2023 e seus anexos será declarada HABILITADA. 
 
1.2 O julgamento dos documentos para o CREDENCIAMENTO será efetuado a partir 
da comprovação do atendimento as exigências estabelecidas no Edital de Chamamento 
Público nº 002/2023 e seus anexos, devendo ainda, obedecer aos seguintes critérios: 
 
a) Serão inabilitadas as interessadas que não atenderem a qualquer das exigências 

para o CREDENCIAMENTO; 
 

b) As interessadas, pendentes de documentos de habilitação, poderão apresentar 
documentação complementar; 

 
c) É facultado à Comissão Especial de Credenciamento, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, permitida a juntada de documentação não apresentada na 
ocasião oportuna;  

 
d) O não atendimento à solicitação no prazo estabelecido pela Comissão importará na 

inabilitação da interessada;  
 
e) A CTD reserva-se ao direito de solicitar esclarecimentos ou informações 

complementares relativos aos documentos de habilitação apresentados, bem como 
solicitar a exibição do documento original, caso haja dúvida quanto à autenticidade 
da cópia. A falta ou insuficiência do atendimento dessa solicitação excluirá a 
interessada do processo de julgamento; 
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f) O resultado do julgamento dos documentos para CREDENCIAMENTO, com a 

indicação das instituições credenciadas e das instituições inabilitadas, será 
divulgado no site da CTD: http://www.ctdlondrina.com.br/. 

 
2.  DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 
2.1 A interessada que for declarada inabilitada pela Comissão Especial de 
Credenciamento, poderá interpor recurso contra a decisão proferida, quando lhe será 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
que deverá ser encaminhado em original devidamente assinado pelo representante 
legal da instituição ou seu procurador, podendo ser via meio eletrônico no e-mail 
licitação@ctd.net.br, ou protocolado em original na sede da CTD, sito a Rua Damaris 
Rosa de Menezes Monteiro, 333, Gleba Lindóia - Parque Tecnológico Francisco Sciarra, 
CEP 86031-216 em Londrina/PR. 

 
2.2 A interessada inabilitada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
das razões de recurso, ficando as demais, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr da comunicação da 
apresentação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
2.3 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os prazos legais, bem como os 
que forem enviados por outros meios. 
 
2.4 Os recursos serão apreciados pela Comissão Especial de Credenciamento da CTD, 
que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado à 
autoridade superior.  
 
2.5 O recurso contra a decisão da Comissão Especial de Credenciamento terá efeito 
suspensivo, exceto quando manifestamente protelatório ou quando a comissão puder 
decidir de plano. Por não haver caráter competitivo neste CREDENCIAMENTO, o 
efeito suspensivo a que se refere este será aplicado apenas aos atos objeto de 
Recurso.  
 
2.6 Poderão ser recusados de plano os recursos meramente protelatórios, 
impertinentes ou intempestivos, com possibilidade de aplicação de penalidades. 
 
2.7 Consideram-se recursos manifestamente protelatórios aqueles que versarem sobre 
matérias já discutidas e decididas ou preclusas no curso do CREDENCIMENTO ou, 
ainda, aqueles que simplesmente requererem vistas aos autos do processo, sem 
motivar de forma clara e objetiva a razão de seu inconformismo com relação à 
inabilitação. 
 
2.8 O acolhimento do recurso importará na validação dos atos suscetíveis de 
aproveitamento. 
 
2.9 Os recursos e contrarrazões recebidos, assim como as decisões deles decorrentes, 
serão disponibilizados no endereço: http://www.ctdlondrina.com.br/licitacoes, para 

http://www.ctdlondrina.com.br/
mailto:licitação@ctd.net.br
http://www.ctdlondrina.com.br/licitacoes


Página 3 de 6 

 
Chamamento Público 002/2023  PA 009/2023 

 

conhecimento de todos, sendo dever das interessadas, consultarem diariamente o 
portal para verificação de inclusão dos referidos documentos.  
 
3.  DA APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS 
 
3.1 Após o término do julgamento dos documentos, para as instituições financeiras 
que forem declaradas credenciadas, será concedido o prazo de 10 (dez) dias para 
que encaminhem digitalmente a CTD, o seu material de comunicação e marketing. 
 
3.1.1 As vantagens e diferenciais da instituição credenciada serão analisadas pelos 
beneficiários para decidir qual instituição será escolhida por ele. 
 
3.1.2 O material será distribuído aos beneficiários pela equipe de Recursos Humanos 
da CTD, na ordem em que forem enviados para o e-mail: rh@ctd.net.br. 
 
3.2 Dentro do prazo de 10 (dez) dias, a CTD disponibilizará espaço físico para que as 
instituições credenciadas possam instalar um estande de atendimento aos 
beneficiários. As instituições deverão agendar, com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, a visita. 
 
3.2.1 Não será permitida a instalação do estande e o atendimento aos beneficiários, de 
02 (duas) ou mais credenciadas, na mesma data. 
 
3.2.2 O estande de atendimento, de cada credenciada, permanecerá na CTD por 01 
(um) dia, no horário compreendido das 08 e 18 horas. 
 
3.3 Para os colaboradores admitidos após a apresentação inicial será encaminhado o 
último material de comunicação, disponibilizados pelas instituições credenciadas. 
 
4.  DO PROCESSO DE ESCOLHA 

 
4.1 Os beneficiários, por livre escolha, definirão entre as instituições financeiras 
credenciadas, a de sua preferência, pela qual irá receber os créditos provenientes da 
folha e outras indenizações. 
 
4.2 O processo de Escolha das instituições CREDENCIADAS ocorrerá em 45 
(quarenta e cinco) dias, após a data da publicação do Edital de Chamamento Público 
nº 002/2023, conforme cronograma a ser publicado pela CTD, sendo finalizado em 
21/09/2023. 
 
4.2.1 O período acima estipulado poderá ser prorrogado pela Administração, caso não 
haja instituição credenciada até a data estipulada. 
 
4.2.2 A escolha ocorrerá mesmo que exista apenas uma instituição credenciada na 
data estipulada para a escolha dos beneficiários, sendo de responsabilidade das 
instituições interessadas, realizar a entrega dos documentos em tem hábil a 
participarem do processo de escolha. 
 
 

mailto:rh@ctd.net.br
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5.  DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 Além das condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 002/2023, 
Termo de Referência Nº 012/2023 e anexos, a Contratada deverá assumir as seguintes 
obrigações: 
 
5.1.1 Realizar a atualização cadastral dos beneficiários; 
 
5.1.2 Preservar o sigilo de todos os dados e informações a que tenha acesso, em 
decorrência da prestação dos serviços, comprometendo-se a tomar as medidas 
necessárias à proteção dos dados e das informações, ficando responsável, no caso de 
quebra do sigilo, por eventual indenização em razão dos prejuízos causados por seus 
prepostos, mediante culpa ou dolo; 
 
5.1.3 Cumprir, rigorosamente, a legislação aplicável e as obrigações estipuladas no 
edital e nos anexos, sob pena de aplicação de sanção administrativa; 
 
5.1.4 Proceder a todas as adaptações de seus recursos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC necessários ao aprimoramento e perfeito funcionamento das 
operações de crédito das remunerações e outras indenizações ao(s) beneficiário(s) e à 
CTD; 
 
5.1.5 Enviar o resultado do processamento do arquivo de crédito a CTD em formato 
aberto (.CSV) para antecipar ações de correções quando necessário; 
 
5.1.6 Manter, ininterruptamente, a prestação dos serviços de crédito das remunerações 
atribuídos até a cessação da remuneração, término da vigência contratual; 
 
5.1.7 Responsabilizar-se legal, administrativa e tecnicamente pelas etapas do processo 
de crédito das remunerações na(s) conta(s)-salário do(s) beneficiário(s), sob sua 
responsabilidade, zelando sempre pela integridade e sigilo das transações efetuadas; 
 
5.1.8 Cumprir as disposições legais quanto à remuneração de seus empregados 
alocados para a execução dos serviços contratados, bem como quanto aos demais 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra; 
 
5.1.9 O inadimplemento da contratada com referência a qualquer desses encargos 
acima não será motivo para transferir a responsabilidade à CTD pelo seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a sua execução; 
 
5.1.10 Nos casos de fusão, cisão ou incorporação, não transferir a outra instituição 
bancária, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem autorização prévia e por 
escrito da CTD; 
 
5.1.11 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CTD, atendendo 
prontamente a todas as reclamações no prazo de até 5 (cinco) dias úteis; 
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5.1.12 Garantir a isenção de tarifas para os serviços bancários essenciais, conforme o 
artigo 2º da Resolução do Conselho Monetário Nacional 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e subsequentes, sendo facultada à contratada a oferta de pacote(s) de serviço(s) 
distinto(s), desde que adicional(is); 
 
5.1.13 Cumprir as normas relacionadas com os serviços de que trata o Termo de 
Referência Nº 012/2023; 
 
5.1.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 
5.1.15 Realizar o pagamento da remuneração ao beneficiário ou ao(s) seu(s) 
procurador(es) ou representante(s) legal(is) na data estabelecida pela CTD, atentando 
às exigências impostas pela legislação pertinente, sendo vedada qualquer 
discriminação ou postergação, independentemente do tipo de crédito, ainda que 
temporário, exceto em situações previstas em normas do BACEN e demais legislações 
pertinentes; 
 
5.1.16 Garantir o acesso a suas dependências aos empregados da CTD incumbidos de 
fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos serviços previstos, sempre que 
demonstrada a sua necessidade; 
 
5.1.17 Cumprir, imediatamente, todo e qualquer novo serviço que venha a ser 
acordado entre as partes e formalizado em aditivo contratual, salvo deliberação de 
prazo diverso pelas partes; 
 
5.1.18 Alocar quantidade de caixas e/ou terminais de autoatendimento em razão da 
quantidade de pagamentos a realizar no período previsto, a fim de que o tempo médio 
para o atendimento do beneficiário seja mantido dentro do estabelecido pela legislação 
municipal vigente e, onde não houver legislação definida, o tempo médio 
de atendimento deverá ser de no máximo 30 (trinta) minutos; 
 
5.1.19 Dar a opção ao beneficiário para sacar sua remuneração, onde desejar, ou seja, 
no caixa ou nas salas de autoatendimento; 
 
5.1.20 Acompanhar o fluxo do atendimento pela(s) unidade(s) bancária(s), visando 
imprimir agilidade. 
 
6.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1 A interessada em se credenciar é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
CREDENCIAMENTO. 
 
6.2 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na inabilitação ou descredenciamento da fornecedora, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
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6.3 A CTD poderá, a qualquer momento, descredenciar as instituições já credenciadas, 
com a consequente rescisão de contratos celebrados em andamento, quando for o 
caso, se tomar conhecimento de fato, anterior ou posterior a habilitação das 
instituições, que demonstre dolo ou má fé da credenciada, ou que comprometa a sua 
idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que dessas decisões possam 
resultar, em qualquer caso, o direito à indenização de espécie alguma, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
Londrina, 03 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
___________________________ _______________________________ 
            Luciano Kühl                                              Luciano Firmano da Silva                               
        Diretor Presidente                                     Gerente Administrativo/Financeiro                     

 


